
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

Portaria no 5112023
De í4 de Abril de 2023

coNcEDE GRATIFTCAçÃO POR
ASSESSORAMENTO E DÁ OUTAS
PROUDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICTPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo Art.62,
inciso lX. da Lei Orgânica Municipalde 05 de março de 1990.

CONSIDERANDO a Lei 19/90 que dispõe sobre o estatuto dos servidores
públicos civis do município de Aquidabâ/SE.

RESOLVE

Art. ío. Concede Gratificação por Assessoramento constante na
subseçâo l, Art.s7o, da Lei no 90/PMA/1990, a seguinte funcionária.

POR CENTO %
30%

Art. 20. Esta portaria tem seus efeitos retroativos ao dia 10 de abril de
2023;

AÉ. 3o. F.evogam-se as ciisposições em contrário

Aquidabâ/SE, 14 de abritde 2028.
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